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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETIVAR PARCELAMENTO DÉBITOS JUNTO A COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO – SABESP, RELATIVOS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTOS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar e assinar Termo de Parcelamento de débitos existentes junto à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, relativos a fornecimento de água e serviços de esgotos aos próprios municipais. 

Parágrafo único: Os débitos a que se refere este artigo, em Dezembro de 2019, somam a quantia de R$: 401.774,26 e poderá ser parcelado em até 18 vezes, mensais e consecutivas no valor de R$ 22.338,65 (vinte e dois mil trezentos e trinta e oito reis e sessenta e cinco centavos).

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei, serão cobertas com recursos provenientes do orçamento vigente. 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 27 de janeiro de 2020.
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